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Horário: 08h46min ..............................................................................................................1 
Local: Sistema Hibrido- Plataforma virtual (ZOOM), conforme Resolução CRC-MT nº 2 
476/2020 de 06.04.2020 e sede do Conselho Regional de Contabilidade de Mato  Grosso. 3 
Membros Presentes: Vice-presidente de Fiscalização Ética e Disciplina Clayton Ferreira 4 
Leão, e Conselheiros: Marosam Dias da Silva, Thiago de Lucas Pereira Pinto, Valmir 5 
Cecilio Araujo Siqueira, Antonielson Rodrigues de Sousa Junior, Marines Nunes Tubino, 6 
Savio Junior Zaniolo ............................................................................................................. 7 
Ausências Justificadas: Elizarete da Cruz e Silva Navarrete, e Geisson Nardi ................ 8 
Outras Presenças: Coordenadora de Fiscalização, Ética e Disciplina Simone da Silva 9 
Machado de Oliveira, Gerente de Processos Kellen Fernanda Barbato da Silva e auditores 10 
fiscais: Ademir Delise Sobrinho e Eliana Alonso Ribeiro de Paula ..................................... 11 
Neste momento o Vice-Presidente Clayton Ferreira Leão agradece a presença de todos 12 
os conselheiros presentes e passa a palavra para o Conselheiro Antonielson Rodrigues 13 
de Sousa Junior para relato dos seus processos. PROCESSO Nº 2025/000117  14 

 Infração ao art. 15, do D.L 9.295/46, c/c com Lei 15 
6.839/80, com art. 1° da Res. CFC. 1.708/2023. Por Explorar atividades contábeis em empresa 16 
constituída sob a forma da seguinte Organização Contábil: 17 

, sem registro cadastral no CRC-MT, o que identificamos por meio de  
Notificação nº 2022/000439, Notificação não atendida. Foi aprovado pela Câmara, o parecer 19 
do Conselheiro Relator no sentido de aplicação da pena disciplinar de multa pecuniária de 20 
R$ 1.126,00 (Hum mil cento e vinte e seis reais). Neste momento o Vice-Presidente 21 
Clayton Ferreira Leão, passa a palavra para o Conselheiro Marosam Dias da Silva para 22 
relato dos seus processos. PROCESSO Nº 2025/000112-  23 

  Infração ao Art. 25, alínea "b" do DL n.º 9.295/1946, c/c Item 4, alíneas "a" e 24 
"d"  do  CEPC  (NBC  PG  01), c/c os itens de 3 ao 13 da NBC ITG 2000. Por Deixar de apresentar 25 
escrituração contábil e/ou transcrever nos livros contábeis obrigatórios, referente ao exercício de 26 
2022, das seguintes empresas  27 

  
  

, o que identificamos por meio de consulta as  
empresas vinculadas sob sua responsabilidade na Sefaz-MT, e pelo não atendimento perante a 31 
Notificação 2024/000041. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator no 32 
sentido de aplicação da pena disciplinar de multa pecuniária de R$ 763,10 (Setecentos e 33 
sessenta e três reais e dez centavos) e pena ética de advertência reservada. PROCESSO 34 
Nº 2025/000119-  Infração ao Art. 25, alínea "b" do DL n.º 35 
9.295/1946, c/c Item 4, alíneas "a" e "d"  do  CEPC  (NBC  PG  01), c/c os itens de 3 ao 13 da NBC 36 
ITG 2000. Por Deixar de apresentar escrituração contábil e/ou transcrever nos livros contábeis 37 
obrigatórios das empresas:  38 

  
  

- 
, o que identificamos por meio de diligências fiscalizatórias eletrônicas e ao não atendimento da 42 

notificação nº 2023/000286. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator 43 
no sentido de baixar em diligencia para apresentação de defesa do autuado. Neste 44 
momento o Vice-Presidente Clayton Ferreira Leão, passa a palavra para o Conselheiro 45 
Savio Junior Zaniolo para relato do seu processo. PROCESSO Nº 2025/000104  46 
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  Infração ao Art. 25, alínea "b" do DL n.º 9.295/1946, c/c Item 47 
4, alíneas "a" e "d"  do  CEPC  (NBC  PG  01), c/c os itens de 3 ao 13 da NBC ITG 2000. 48 
Por Deixar de apresentar escrituração contábil e/ou transcrever nos livros contábeis 49 
obrigatórios, referente ao exercício de 2020, das seguintes empresas:  50 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

, o que identificamos por meio de consulta  
aos clientes vinculados nos dados cadastrais da Sefaz-MT, e pelo não atendimento da 63 
Notificação 2022/000319. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator 64 
no sentido de baixar em diligência para solicitação de documentos. Neste momento o Vice-65 
Presidente Clayton Ferreira Leão, passa a palavra para o Conselheiro Thiago de Lucas 66 
Pereira Pinto para relato dos seus processos. PROCESSO Nº 2025/000110   67 

 Infração aos Itens 4, alíneas "a" e "d", 5, alínea "s" do 68 
CEPC (NBC PG 01),  c/c NBC ITG 2.000. Por Elaborar a contabilidade das seguintes  69 
empresas:  70 

  
  

 
, sem observância das formalidades da escrituração contábil  (ausência de  

transcrição/inclusão das demonstrações contábeis nos respectivos Livros Diários, 75 
relativas ao exercício findo em 31/12/2022), o que identificamos por meio de análise da 76 
Notificação 2024/000144. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator 77 
no sentido de baixar em diligência para solicitação de documentos. PROCESSO Nº 78 
2025/000115    Infração ao Art. 20 do DL 9.295/46 (IN 79 
CFC 05/95), c/c Item 5 alíneas "d" e "f" do CEPC (NBC PG 01) e com art. 18 da Res. CFC 80 
1.707/2023. Por Ocupar função/cargo contábil ou executar serviços contábeis na empresa 81 

, estando com o 82 
seu registro profissional baixado no CRCMT, o que identificamos por meio de 83 
procedimentos fiscalizatórios, consulta ao setor de Registro/sistema SPW do CRCMT em 84 
29/01/2024 e ao não cumprimento ao disposto na Notificação nº 2022/000555. Foi 85 
aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator no sentido de baixar em 86 
diligência para complemento de documentos.  87 

PROCESSOS NÃO RELATADOS NA REUNIÃO- Conselheiro Geisson Nardi- 88 
PROCESSO Nº 2025/000101  . PROCESSO Nº 2025/000109   89 

. O Vice Presidente Clayton Ferreira Leão comunica os 90 
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processos arquivados por despacho por regularização: PROCESSO 2025/000098 - 91 
   . PROCESSO 2025/000111 -   92 
. Assuntos Gerais: O Vice-Presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina 93 

Clayton Ferreira Leão, abriu a palavra para Coordenadora Simone apresentar o 94 
Çalendário de atividades do CRCMT Exercício 2026 informando as possíveis datas de 95 
reuniões da Câmara de Fiscalização. Em seguida, tratou-se sobre a justificativa de 96 
indicadores abaixo da meta, onde a Coordenadora expôs que mensalmente é reportado 97 
os dados e indicadores ao CFC, e que fora recebido um despacho da Vice Presidência do 98 
CFC questionando os índices de denúncia e fiscalização abaixo da meta estipulada, 99 
solicitando uma justificativa e plano de ação deste CRC que já encontra-se em andamento. 100 
Em ato contínuo, foi informado sobre a nova Resolução de Decore que já encontra-se 101 
aprovada. Por fim, foi informado sobre o Oficio- Circular nº 1812/2025/DIGEO/CFC, que 102 
trata da implementação obrigatória do sistema eletrônico de processos de fiscalização (E-103 
PROC) a partir de 01/01/2026. 104 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente de Fiscalização, Ética 105 
e Disciplina Clayton Ferreira Leão encerra a reunião às 09h30min. A presente ata foi 106 
lavrada por mim, Kellen Fernanda Barbato da Silva, depois de lida e aprovada, será 107 
assinada por todos. Cuiabá/MT, 25 de Novembro de 2025 .................................................. 108 
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